PROJETO DE LEI Nº 93, DE 2015

Classifica Paulo de Faria como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Paulo de Faria.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

                 A Comarca de Paulo de Faria foi instalada no dia 29 de janeiro de 1955. O município de Paulo de Faria foi criado com dois distritos: Orindiúva e Veadinho do Porto (atual Riolândia). Esses dois distritos conseguiram sua emancipação e Paulo de Faria passou a constituir-se somente do Distrito Sede.

Em 1911, o casal Peregrino Benelli doou a primeira gleba de terras que contribui para a fundação do local, denominado inicialmente Arraial de Patos. Anos depois, o nome foi alterado para Paulo de Faria, em homenagem a um secretário do governo que morreu na queda de um avião em Minas Gerais. Emancipou-se do município de Olímpia em 1938.

                  Na cidade de Paulo de Faria, o turismo é abudante pelas maravilhosas paisagens que a Natureza proporciona.

                  Próximo ao centro da cidade, temos a Prainha artificial de Paulo de Faria, banhada pelo Rio Grande, com Restaurante, área para banhistas e quiosques para toda a Família se divertir.

A um pouco mais de 30Km do centro da cidade de Paulo de Faria o turista encontra a Estação Ecológica localizada às margens do reservatório formado pela barragem de Água Vermelha na Bacia Hidrográfica do Turvo/Grande.

              Cachoeirinha, parque ecológico, praia artificial, rio Grande, Igreja de São Sebastião e Igreja Matriz Bom Jesus.

              Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 16/3/2015.
a) Itamar Borges - PMDB


